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1. INTRODUÇÃO E CONTEXTUALIZAÇÃO

O Fórum Brasileiro de Segurança Pú-
blica divulgou em 2020 três edições de No-
tas Técnicas sobre o tema “Violência domés-
tica durante a pandemia de covid-19”. Logo 
no início do isolamento social, a primeira 
Nota Técnica foi emitida em 16 de abril e 
apontou que, cerca de um mês depois de 
declarado, em 11 de março, o estado de pan-
demia pela Organização Mundial da Saúde 
(ONU NEWS, 2020), foi registrada uma que-
da nos registros de boletins de ocorrência 
relativos à agressão por violência doméstica, 
chegando a -29,1% no Ceará, -28,6% no Acre 
e -21,9% no Mato Grosso, fato que pareceu 
ter reflexos na quantidade de medidas pro-
tetivas de urgência concedidas cuja queda 
chegou a -67,7% no Acre, -37,9% em São Pau-
lo e -32,9% no Pará, tudo em comparação ao 
mesmo período do ano anterior.

Paradoxalmente, os atendimentos de 
violência doméstica pela Polícia Militar cres-
ceram, saltando para 44,9% em São Paulo, 
havendo ainda uma impressionante dispa-
rada no número de feminicídios registrados: 
400% no Mato Grosso, 300% no Rio Grande 
do Norte, 100% no Acre, 46,2% em São Paulo 
(FBSP, 2020).

Confirmavam-se, assim,  as notícias 
alarmantes que davam conta do aumen-

to da violência doméstica como um dos 
mais terríveis efeitos do isolamento social, 
divulgadas nos países que, antes do Brasil, 
estavam há meses lidando com a covid-19, 
muitos em rígido lockdown. E o pior: a cons-
tatação de que as vítimas, confinadas com 
seus agressores e vigiadas o tempo inteiro, 
não conseguiam denunciar, em pouco tem-
po, foi exatamente o que começou a ser per-
ceptível no cenário nacional.

A súbita e drástica diminuição de re-
gistros formais de ocorrências de violência 
doméstica simplesmente não era normal e, 
com menos concessões de medidas prote-
tivas de urgência, a escalada no número de 
feminicídios demonstrava a face mais per-
versa da grave violação de direitos humanos 
a que estavam sujeitas muitas mulheres 
brasileiras no âmbito de seus lares – prote-
gidas do vírus pelo isolamento, porém no 
lugar mais perigoso onde poderiam estar se 
convivessem com agressores.

Dada a gravidade da situação, foi nes-
se contexto que a Associação dos Magistra-
dos Brasileiros (AMB), por sua presidente e 
pelas magistradas integrantes da Direto-
ria AMB Mulheres, reuniram-se em abril de 
2020 com a magistrada então presidente do 
Fórum Nacional de Juízas e Juízes de Vio-
lência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
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(Fonavid), em busca de soluções, passando 
a pesquisar sobre como outros países esta-
vam lidando com a questão, com achados 
que inspiraram um projeto adaptado para o 
Brasil (AMB, 2020).   

Tal projeto foi então apresentado ao 
Conselho Nacional de Justiça, surgindo as-
sim a parceria entre as instituições e resul-
tando na  campanha humanitária nacional 
que foi lançada meses depois, em junho de 
2020, intitulada “Sinal Vermelho contra a 
Violência Doméstica” cujas etapas de plane-
jamento e execução serão descritas na pri-
meira seção deste artigo, em oito tópicos, e 
analisadas criticamente na segunda seção, 
à luz de referencial teórico pertinente, tudo 
seguindo uma ordem cronológica, recons-
tituída com base no levantamento e na or-
ganização dos registros das atividades, nas 
entrevistas com as magistradas envolvidas, 
bem como na pesquisa de notícias e relató-
rios publicados.

Além de abordar como se deu a atua-
ção de lideranças femininas do Poder Judi-
ciário brasileiro nessa jornada, com emba-
samento doutrinário sobre a importância 
da participação institucional das mulheres 
no Poder Judiciário, busca-se documentar e 
explicar como foi possível lançar, em poucos 
meses, uma campanha de âmbito nacional, 
num país de dimensões continentais, que 
engajou a sociedade civil, teve sucesso na 
estratégia de comunicação por meio das re-
des sociais, deu origem a políticas públicas e 
até se tornou lei.

A importância e utilidade de estudar 
todo esse processo reside na possibilidade 
de servir como referência e manancial in-
formativo para a sequência ao trabalho em 
todo o país –mesmo porque será necessário 
dar efetividade à lei federal recentemente 
promulgada; visto que, neste artigo, tam-
bém se busca descrever como o processo 
de criação de uma campanha humanitária 
baseada na responsabilidade social acabou 
deparando, em seu percurso, as deficiên-
cias do sistema de justiça, da legislação e da 
rede de atendimento às vítimas, evidencian-
do a necessidade de contínuo aperfeiçoa-
mento. A conclusão destaca diversas novas 
providências que ainda se fazem necessá-
rias, em termos de políticas públicas, a fim 
de combater a chaga social que é a violência 
doméstica no Brasil.

2. FASES DO PLANEJAMENTO E 
EXECUÇÃO DA CAMPANHA

2.1 Prospecção da experiência de outros 
países

O ponto de partida das magistradas 
brasileiras, decidido em abril de 2020, em 
reunião com pauta documentada e convo-
cada por ofício no âmbito da diretoria AMB 
Mulheres, (AMB, 2020), foi pesquisar como 
outros países estavam lidando com a ques-
tão da violência doméstica contra a mulher 
durante a pandemia. Desse modo, foram se-
lecionadas, num primeiro momento, inicia-
tivas encontradas no Reino Unido, na Espa-
nha e na França.

No Reino Unido, chamou a atenção a 
Silent Solution – 999 and 55 e sua campa-
nha de divulgação: Make Yourself Heard, ex-
pressões que em tradução livre significam, 
respectivamente, “Solução Silenciosa – 999 
e 55” e “Faça-se ouvir”, que já existia antes da 
pandemia. A iniciativa consiste em: se uma 
vítima estiver em perigo e ligar por telefone 
celular para o número de emergência 999, e 
por alguma razão não puder ou não conse-
guir falar, a chamada será transferida para o 
sistema de solução silenciosa, em que a víti-
ma ouvirá uma mensagem pedindo que di-
gite o número 55, sinalizando então a situa-
ção de emergência para a polícia, mesmo 
que nenhuma palavra seja dita (IOPC, 2020). 

A campanha informativa foi desen-
volvida após um trágico episódio ocorrido 
em 2013 (OWEN, 2019), no qual uma mulher 
chamada Kerry Power ligou para o 999 ao ter 
sua casa invadida por seu ex-companheiro, 
mas não digitou 55, e a ligação foi encerrada 
sem que a polícia tivesse chegado a ser acio-
nada. Horas mais tarde, o próprio agressor 
telefonou para a polícia, comunicando que 
havia estrangulado a vítima fatalmente. As 
investigações concluídas em 2016 demons-
traram que a hipótese mais provável é que 
a vítima pensou que, apenas ligando para o 
número 999 e desligando (sem digitar 55), a 
polícia já saberia seu número e sua localiza-
ção e iria em seu socorro (IOPC, 2020).

O aprendizado com a conclusão das 
investigações deixou claro que era preciso 
informar melhor a população sobre o fun-
cionamento do sistema de ligação silencio-
sa, resultando numa campanha de divulga-
ção lançada em abril de 2019, que embora 
tenha alcançado mais de 16 milhões de pes-
soas por meio da mídia e das redes sociais, 
ainda necessitava ser promovida continua-
mente, sobretudo durante o isolamento so-
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cial imposto pela situação de pandemia, ra-
zão pela qual foi reavivada em abril de 2020 
(IOPC, 2020).

Na Espanha, verificou-se o protocolo 
Mascarilla-19 ou Mask-19, que foi desenvol-
vido em março de 2020 nas Ilhas Canárias 
(arquipélago espanhol situado próximo à 
costa noroeste da África), logo no primeiro 
fim de semana do confinamento, poucos 
dias depois da declaração da situação de 
pandemia pela OMS. Idealizado pela direto-
ra do Instituto Canario de Igualdad (ICI), em 
colaboração com as duas associações pro-
fissionais de farmácias das Ilhas, a solução 
rapidamente foi replicada a toda a Espanha 
e a outros países (ICI, 2020).

Simples e genial, a fórmula consistiu 
no uso de uma senha, uma palavra-chave: 
bastava que uma mulher que estivesse vi-
vendo uma situação de violência doméstica 
fosse até uma farmácia e pedisse uma “Más-
cara-19”. A partir dessa solicitação, a equipe 
farmacêutica deveria fazer uma ligação para 
o número 112, que é o número do serviço de 
emergência da Espanha para mulheres em 
situação de violência, e comunicar que esta-
va se reportando a uma situação de “Másca-
ra-19”, o que deveria gerar a ativação de um 
protocolo de atendimento.  

De acordo com informações constan-
tes na página oficial da campanha na in-
ternet, a fórmula foi tida por ideal porque o 
confinamento imposto pelo lockdown, na 
tentativa de frear o avanço da contamina-
ção de covid-19, só permitia que as pessoas 
saíssem de casa para ir a farmácias e super-
mercados. As farmácias foram vistas como 
o espaço mais adequado em virtude de 
sua função social, sem substituir os órgãos 
oficiais de atendimento, e serviram como 
espaço de acolhimento e pontos emergen-
ciais de apoio, mais próximos das vítimas 
em seus próprios bairros, e contando com 
profissionais farmacêuticos nos quais as 
pessoas confiam.

Consta que em pouco tempo a ini-
ciativa foi adotada pelo Conselho Geral de 
Farmacêuticos da Espanha e pelo Grupo 
Farmacêutico da União Europeia. A divulga-
ção da campanha viralizou rapidamente na 
internet e apenas três meses depois da cria-
ção o protocolo já havia chegado a quatro 
continentes, sendo implementado em paí-
ses como Itália, França, Alemanha, Norue-
ga, Reino Unido, Argentina, Colômbia, Chile, 
México, Uganda, Cabo Verde e Austrália (ICI, 
2020).

Na França, verificou-se que em março 
de 2020 o Ministro do Interior e a Ministra 
da Igualdade entre Homens e Mulheres pro-
videnciaram em todo o território nacional 
francês a implantação do sistema existente 
na Espanha, de modo que as mulheres víti-
mas de violência doméstica poderiam pedir 
ajuda nas farmácias por meio da palavra-có-
digo Masque 19 (Máscara 19). Também foram 
anunciadas as seguintes ações: a instalação 
de pontos de apoio em shopping centers 
para acolher as vítimas; a disponibilização 
de um fundo de 1 milhão de euros para aju-
dar as associações de apoio às vítimas; o fi-
nanciamento de 20 mil pernoites em hotel 
e mil vagas adicionais em abrigos para ví-
timas que fugiram de suas casas; o serviço 
de mensagem de texto (SMS) para o núme-
ro 114 como pedido de socorro sem que a 
mulher precisasse falar e portanto sem que 
corresse o risco de ser ouvida pelo agressor 
(GENDARMERIE, 2020).

As mulheres francesas ainda podiam 
contar, desde fevereiro de 2018, com a Bri-
gade Numérique – BNum (Brigada Digital), 
solução tecnológica que torna possível de-
nunciar online, a qualquer momento, à po-
lícia, qualquer forma de violência. Pode-se 
ter acesso à solução de três maneiras: por 
chat (bate-papo) em tempo real; por formu-
lário de contato com resposta via e-mail; e 
por meio de mensagens privadas pelas re-
des sociais Twitter e Facebook (JARDILLIER, 
2018).

2.2 O problema da realidade brasileira de 
desigualdade social e exclusão digital

Ao analisar as soluções digitais pros-
pectadas no Reino Unido e na França, ficou 
claro que havia muito mais que um oceano 
de distância em relação ao Brasil. Naquele 
momento, abril de 2020, o mais recente rela-
tório de desenvolvimento humano existente 
era o divulgado em dezembro de 2019 pelo 
Programa das Nações Unidas para o Desen-
volvimento, intitulado “Além da renda, além 
das médias, além do hoje: desigualdades no 
desenvolvimento humano no século XXI” 
(PNUD, 2019).

Considerando no relatório os indi-
cadores relacionados a saúde, educação 
e renda (as três dimensões do índice de 
desenvolvimento humano – IDH), numa lista 
de 189 países o Brasil ocupava a 79ª posição, 
em meio à categoria de países considerados 
como de “Desenvolvimento Humano Eleva-
do”, mas bem distante da posição daqueles 
tidos como de “Desenvolvimento Humano 
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Muito Elevado” mencionados: Reino Unido 
(15ª) e França (26ª).

Segundo o “Anuário Brasileiro de Se-
gurança Pública 2019”, por meio da escola-
ridade era possível perceber a relação direta 
entre a vulnerabilidade social e a violência 
contra a mulher, pois, ao analisar o número 
de feminicídios no Brasil, observou-se que 
70,7% das vítimas cursaram somente o ensi-
no fundamental, ao passo que 7,3% tinham 
ensino superior (FBSP, 2019).

No quesito educação, de acordo com 
o  Better Life Index  (Índice para uma Vida 
Melhor), criado em 2011 pela Organiza-
ção para Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico para reunir indicadores inter-
nacionalmente comparáveis com base em 
dados oficiais de diferentes países, o ensi-
no médio é uma métrica relevante por de-
monstrar o mínimo de conhecimento es-
sencial exigido para a plena participação de 
uma pessoa nas sociedades modernas. Sob 
esse prisma, mais da metade das pessoas 
entre 25 e 64 anos não concluiu nem sequer 
a educação básica no Brasil. O índice dos 
adultos que concluíram o ensino médio é 
de 49%, enquanto no Reino Unido é de 81% 
e na França é de 78,4% (OCDE, 2020).

Quando se leva em consideração que, 
até mesmo no Reino Unido, com um índice 
tão alto de escolaridade da população, ainda 
assim foi necessário veicular em 2019 e re-
petir em 2020 uma ampla campanha de di-
vulgação de como usar corretamente a “So-
lução Silenciosa – 999 e 55”, que já existia há 
mais de sete anos, percebeu-se que estava 
completamente fora da realidade brasileira 
tentar copiar solução semelhante de modo 
emergencial no contexto da pandemia.

Os dispositivos tecnológicos france-
ses tampouco poderiam servir de modelo 
para aplicação imediata no Brasil. Não havia 
tempo hábil para desenvolver, colocar em 
operação e fazer divulgação de algo como 
a “Brigada Digital”, que na França já estava 
estabelecida desde 2018. E, ainda que hou-
vesse tempo, para além da questão do ní-
vel de escolaridade da população brasileira, 
bem como do quantitativo de pessoas com 
capacidade para conseguir usar adequada-
mente serviços públicos online, era preciso 
considerar a exclusão digital no país, como 
demonstra a pesquisa “TIC Domicílios”, que 
desde 2005 mapeia a utilização e o acesso à 
internet pelos brasileiros.

De acordo com os principais resulta-
dos da pesquisa “TIC Domicílios” divulgada 

em maio de 2020, quanto a dados coleta-
dos antes da pandemia, um a cada quatro 
brasileiros não usava a internet. Eram 47 
milhões de não usuários (26%) e 134 milhões 
de usuários de internet (74%). Entre os que 
usavam, o celular era o dispositivo mais uti-
lizado (99%) e 58% dos usuários acessavam 
a internet somente pelo celular. Havia uma 
grande diferença de utilização e acesso a 
depender da classe social, com uma signifi-
cativa redução da presença de computado-
res nos domicílios, fator de limitação quan-
to às possibilidades de uso para atividades 
mais complexas de estudo e trabalho. Dos 
domicílios que não possuíam internet, 50% 
eram das classes D e E (CETIC.BR, 2020).

Nesse contexto, a evidente exclusão 
digital existente no Brasil é fator primordial 
a ser considerado na criação e no desenho 
de um serviço online, no tipo de divulgação 
a ser providenciada e sobretudo no tempo 
que leva para a população saber da existên-
cia do serviço, aprender a usá-lo e se acostu-
mar com a ferramenta.

A questão é que, se estava sendo pros-
pectada uma solução de emergência para 
as vítimas de violência doméstica durante a 
pandemia de covid-19, era preciso que fosse 
o mais inclusiva possível, de modo que, na-
quele primeiro momento, resolveu-se não 
seguir pelo caminho de desenvolver uma 
solução tecnológica, porque além de de-
mandar tempo seria inacessível para quem 
mais precisava de ajuda, que eram as mu-
lheres em situação de vulnerabilidade social.

Além desses fatores, também foi leva-
do em consideração, pela experiência das 
magistradas no cotidiano forense, que no 
ciclo da violência doméstica comumente o 
agressor limita ou retira a comunicação da 
vítima, inclusive escondendo ou até des-
truindo seu telefone celular. Estava claro 
que era preciso, portanto, pensar em outra 
saída.

2.3 Como e por que foi decidida a solução 
do sinal vermelho

Após ponderar as questões da desi-
gualdade social e da exclusão digital, o siste-
ma criado na Espanha com participação das 
farmácias pareceu o ideal para ser prioriza-
do no Brasil, porque era o que se apresen-
tava como possibilidade de aplicação mais 
imediata e abrangente.

Havia apenas uma ressalva, que era 
em relação à palavra-chave “Máscara 19”, 
pois um dia a pandemia iria passar, e a solu-
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ção atrelada ao uso da máscara de proteção 
poderia ficar datada. O sistema parecia inte-
ressante demais para não se tornar perene, 
com potencial até de ser ampliado para ou-
tros estabelecimentos além das farmácias, 
como inclusive na França já estava aconte-
cendo, com pontos de atendimento às víti-
mas em shopping centers.

Eis que, no âmbito de um contato em 
meio a reuniões do Escritório das Nações 
Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC), a 
Diretoria AMB Mulheres que atua no órgão 
internacional como convidada tomou co-
nhecimento da Red Dot Initiative (Iniciativa 
Ponto Vermelho), por intermédio de uma 
notícia compartilhada por uma magistrada 
indiana (NDTV, 2020).

Na Índia, no início de abril de 2020, a 
fundação Women Entrepreneurs For Trans-
formation, uma organização sem fins lucra-
tivos que trabalha para o empoderamento 
e empreendedorismo feminino lançou a 
campanha “Ponto Vermelho”, por meio da 
qual as pessoas podem identificar uma víti-
ma de violência doméstica ao ver um ponto 
vermelho na palma da mão dela, podendo 
informar às autoridades, por se tratar de um 
pedido de socorro (WEFT, 2020).

No entanto, considerando as diferen-
ças culturais existentes entre a Índia e o Bra-
sil, teve-se a ideia de, ao invés de um ponto, 
adaptar o sinal na forma de um X vermelho 
na mão, que podia ser feito com batom.

Com efeito, na Índia há o costume 
milenar das mulheres usarem o  bindi, que 
provém da religião hindu, um adorno na for-
ma de ponto vermelho na testa, com signifi-
cados diversos a depender da região do país, 
principalmente para indicar que a mulher é 
casada. Deriva da palavra sânscrita  bindu, 
que sugere o terceiro olho místico de uma 
pessoa, colocado entre as sobrancelhas. A 
tinta vermelha pode ser obtida com vários 
materiais, mas é comumente feita de pasta 
de sândalo e cúrcuma vermelha (DAS, 2018). 
Assim, para fazer o Red Dot (ponto vermelho 
em sinal de socorro), bastava às mulheres 
indianas aplicarem na mão um ponto com 
o mesmo material que costumavam usar na 
testa em seu cotidiano.

No Brasil, o produto de uso feminino 
para obter efeito semelhante de fazer um si-
nal na mão era sem dúvida o batom, um dos 
cosméticos mais populares entre as mu-
lheres, num país que, segundo publicação 
anual da Associação Brasileira da Indústria 
de Higiene Pessoal, Perfumaria e Cosmé-

ticos, ocupa a 4ª posição mundial no mer-
cado consumidor do segmento (ABIHPEC, 
2019). Existe até um indicador econômico, 
o  Lipstick Index  (Índice do Batom), criado 
em 2001 por Leonard Lauder, presidente da 
empresa de cosméticos Estée Lauder (THE 
ECONOMIST, 2009), para demonstrar a evi-
dência estatística de que mesmo mulheres 
de baixa renda possuem um batom, pois 
quanto menor o poder de compra, maior é 
a probabilidade de a consumidora adquirir 
um item de beleza de baixo custo tal qual 
um batom, que cabe em seu orçamento e 
satisfaz sua autoestima mesmo em condi-
ções financeiras adversas.

De tudo isso resulta que o X vermelho 
na mão, feito com batom, tratava-se então 
de um sinal, que podia ser mostrado de for-
ma discreta e silenciosa, que não dependia 
do uso de uma palavra-chave e que não 
estava associado à situação da pandemia. 
Uma forma de pedir ajuda que dispensava 
qualquer dispositivo tecnológico e, portan-
to, acessível e democrática, podendo ser 
usada por vítimas de qualquer grau de es-
colaridade e classe social.

Ao ser apresentada a ideia geral para 
a presidente da AMB sobre o X vermelho na 
palma da mão como um pedido de socorro 
a ser mostrado pelas vítimas nas farmácias, 
mesclando assim as iniciativas observadas 
na Espanha e na Índia, batizou-se a cam-
panha de “Sinal Vermelho contra a Violên-
cia Doméstica”, iniciando-se de imediato as 
tratativas com a cúpula do Poder Judiciário 
brasileiro para explanar a proposta.

2.4 Formalização do grupo de trabalho no 
âmbito do Conselho Nacional De Justiça

Segundo o arquivo de documentação 
das reuniões, a pesquisa de soluções em ou-
tros países, os debates e a decisão pelo “Si-
nal Vermelho”, realizados na AMB pela Pre-
sidência e Diretoria da AMB Mulheres, foram 
feitos em apenas sete dias. No dia 16 de abril 
de 2020, a proposta foi apresentada por vi-
deoconferência à conselheira que presidia, 
no Conselho Nacional de Justiça, a Comis-
são Permanente de Políticas de Prevenção 
às Vítimas de Violências, Testemunhas e de 
Vulneráveis.

O fundamento legal do projeto foi o 
art. 226, § 8º, da Constituição Federal; os arts. 
7º e 8º da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher “Convenção de Belém do Pará”, pro-
mulgada pelo Decreto n. 1.973/1996; e todo o 
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Capítulo I do Título III da Lei n. 11.340/2006 
(Lei Maria da Penha), que trata das medidas 
integradas de prevenção e da assistência à 
mulher em situação de violência doméstica 
e familiar. O caput do art. 8º desse capítu-
lo menciona que a política pública que visa 
coibir a violência doméstica e familiar con-
tra a mulher far-se-á por meio de um con-
junto articulado de ações da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios 
e de ações não governamentais, mediante 
diretrizes estabelecidas nos nove incisos do 
referido dispositivo.

Entre essas diretrizes, destacam-se 
sobretudo: (i) a integração operacional do 
Poder Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública com as áreas de segu-
rança pública, assistência social, saúde, edu-
cação, trabalho e habitação; (ii) a promoção 
e realização de campanhas educativas e in-
formativas voltadas à sociedade em geral; 
(iii) a celebração de convênios, protocolos, 
ajustes, termos ou outros instrumentos de 
promoção de parceria entre órgãos gover-
namentais ou entre estes e entidades não 
governamentais; (iv) a capacitação das for-
ças policiais e demais atores do sistema de 
Justiça que atuam nessa seara.      

Consta que a Conselheira do CNJ e a 
Presidente da AMB levaram a questão ao 
conhecimento do então Presidente do Con-
selho Nacional de Justiça, e no dia 24 de abril 
de 2020 foi publicada a Portaria CNJ n. 70 de 
22 de abril de 2020, que instituiu Grupo de 
Trabalho destinado à elaboração de estudos 
para a indicação de soluções ao Conselho 
Nacional de Justiça voltadas à prioridade de 
atendimento das vítimas de violência do-
méstica e familiar ocorrida durante o isola-
mento social em decorrência da pandemia 
do novo coronavírus – covid-19.

A  Portaria CNJ n. 70/2020 posterior-
mente foi alterada pelas Portarias n. 71 e n. 
87, de 28 de abril de 2020 e de 8 de junho de 
2020, respectivamente, ambas acrescentan-
do membros ao Grupo de Trabalho; além da 
Portaria n. 106, de 1º de julho de 2020, que 
prorrogou o prazo para conclusão dos tra-
balhos em 60 dias, quando deveria ser apre-
sentado o relatório final das atividades.

Uma vez formalizado o Grupo de Tra-
balho, todas as reuniões passaram a ser reali-
zadas por videoconferência pela plataforma 
emergencial CNJ Cisco WebEx, presididas 
pela Conselheira do CNJ que estava à frente 
da Comissão relativa à temática, sendo  or-
ganizadas por sua assessora, a quem coube 
expedir ofícios, fazer contatos necessários e 

manter organizada toda a documentação 
produzida e recebida, secretariando os tra-
balhos.

2.5 Parcerias com farmácias e 
farmacêuticos

A primeira instituição procurada foi 
a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa), vinculada ao Ministério da Saúde, 
por se entender que seria o caminho mais 
rápido para conseguir entrar em contato 
com todas as farmácias do Brasil, levando 
em consideração a posição de agência re-
guladora, a quem cabe conceder autoriza-
ção de funcionamento a todos os estabele-
cimentos do tipo no país, por força da Lei n. 
6.360, de 23 de setembro de 1976.

Contudo, a tentativa restou frustra-
da. Para além da sobrecarga de trabalho na 
agência reguladora, em meio ao avanço ga-
lopante da pandemia de covid-19, somou-se 
a turbulência política que o Brasil atraves-
sava. Justamente naquele período, houve a 
exoneração de um Ministro da Saúde, com 
nomeação de outro, cuja troca de comando 
também se estendeu aos cargos de segun-
do escalão (MARINS; CARDOSO, 2020).

Sem poder paralisar as atividades 
aguardando que a situação se estabilizasse 
no órgão oficial ligado ao Ministério da Saú-
de, o Grupo de Trabalho então procurou a 
iniciativa privada, por meio da Associação 
Brasileira das Redes de Farmácias e Droga-
rias (Abrafarma), na pessoa do presidente 
executivo, que submeteu a ideia da cam-
panha aos membros do Conselho Diretivo, 
obtendo pronta aceitação, de modo que 
tal entidade se tornou desde o início uma 
das principais parceiras da campanha Sinal 
Vermelho. Segundo os números divulgados 
pela entidade, as redes associadas estavam 
presentes em todos os 26 estados e no Dis-
trito Federal, cobrindo 859 municípios e 70% 
da população brasileira, com maior partici-
pação em cidades acima de 300 mil habi-
tantes (ABRAFARMA, 2020).

Ocorre que o Brasil é um país de di-
mensões continentais, que possui 5.570 
municípios, o que significa que foi preciso 
encontrar solução para cobrir as outras 4.711 
cidades e atender as vítimas que estavam 
nos 30% da população brasileira residente 
nos municípios menores não cobertos por 
farmácias das redes vinculadas à Abrafarma.

Por tal razão, firmou-se parceria com 
entidades que congregam outras redes do 
varejo farmacêutico, a Associação Brasilei-
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ra das Redes Associativistas de Farmácias e 
Drogarias (Abrafad) e a Federação Brasileira 
das Redes Associativistas e Independentes 
de Farmácias (Febrafar),  mas ainda assim 
não era possível chegar a todos os municí-
pios do Brasil, porque se percebeu que há 
inúmeras farmácias que não estão vincu-
ladas a qualquer entidade associativa, es-
pecialmente nas pequenas cidades. Sem 
o apoio da Anvisa, ficou muito difícil saber 
quantas eram, onde estavam essas farmá-
cias e como seria possível obter o contato de 
seus representantes legais para conclamá-
-los na adesão à campanha.

Foram acionadas, então, as Coordena-
dorias Estaduais das Mulheres em Situação 
de Violência Doméstica e Familiar no âm-
bito dos Tribunais de Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal, que são órgãos perma-
nentes de assessoria das presidências dos 
Tribunais de Justiça de todas as unidades 
da Federação, criados pela Resolução CNJ 
n. 128, de 17 de março de 2011, cabendo-lhes 
atuar sob as diretrizes do Conselho Nacional 
de Justiça em sua coordenação de políticas 
públicas concernentes à violência domésti-
ca e familiar contra a mulher.

Num primeiro momento, o Grupo de 
Trabalho planejou encarregar as coordena-
dorias de fazer o mapeamento das farmá-
cias existentes no território de cada unidade 
da Federação, por meio de articulação com 
os órgãos de controle locais das atividades 
farmacêuticas, quais sejam, as agências de 
vigilância sanitária estaduais e municipais, 
uma vez que não era possível contar com a 
agência reguladora federal.

Entretanto, a realidade dos fatos se 
impôs, frustrando o mapeamento preten-
dido. Houve reação preocupada de várias 
magistradas e magistrados que estavam à 
frente das coordenadorias, alegando que 
não possuíam equipe nem estrutura para 
realizar a tarefa, ainda mais em curto espaço 
de tempo.

Descortinou-se então a evidência de 
que em muitos tribunais simplesmente não 
foi providenciada a adequada estrutura de 
apoio administrativo e de equipe multipro-
fissional que deveria existir, apesar de já ter 
se passado quase uma década desde que o 
CNJ determinou a criação das coordenado-
rias estaduais.

O fato é que, naquele momento, o mês 
de maio de 2020 já estava no final e, devido 
aos obstáculos narrados, ainda não se tinha 
conseguido fechar a adesão do máximo de 

farmácias possível, com abrangência sufi-
ciente para o lançamento da campanha que 
se pretendia nacional. 

A solução partiu da análise da Lei n. 
13.021, de 8 de agosto de 2014, que dispõe 
sobre o exercício e a fiscalização das ativida-
des farmacêuticas, e que em seu art. 6º, inci-
so I, tornou obrigatória a presença de farma-
cêutico nos estabelecimentos durante todo 
o horário de funcionamento. A regra vale 
para farmácia de qualquer natureza: farmá-
cia sem manipulação ou drogaria, farmácia 
com manipulação e farmácia privativa de 
unidade hospitalar. Isso significa que não 
importa se a farmácia é associada a uma en-
tidade representativa ou se é independente, 
assim como não importa o tamanho da ci-
dade onde esteja ou o porte do estabeleci-
mento, pois há sempre de ter um profissio-
nal farmacêutico.

Nesse passo, em vez de buscar so-
mente a pessoa jurídica dos estabelecimen-
tos (farmácias e seus representantes legais), 
resolveu-se procurar também a pessoa físi-
ca dos farmacêuticos, como único meio de 
atingir a capilaridade que se buscava, com 
capacidade de fazer a campanha efetiva-
mente chegar aos 5.570 municípios brasilei-
ros.

Para tanto, foi essencial a parceria fe-
chada com o Conselho Federal de Farmá-
cia e os Conselhos Regionais de Farmácia, 
enquanto órgãos de registro e fiscalização 
do exercício da profissão, por força da Lei n. 
3.820, de 11 de novembro de 1960. Assim, tais 
órgãos conseguiram enviar rapidamente via 
internet o material relativo à campanha a 
todos os farmacêuticos do Brasil, que abra-
çaram a causa com total senso de respon-
sabilidade social, para além de uma coinci-
dência carregada de simbolismo, terem a 
mesma profissão de Maria da Penha Maia 
Fernandes, a vítima de violência doméstica 
que devido a sua luta por justiça tem seu 
nome batizando a Lei n. 11.340, de 7 de agos-
to de 2006. Ela é farmacêutica bioquímica, 
formada na Universidade Federal do Ceará 
(IMP, 2020).

2.6 Parcerias com as forças policiais

Em paralelo à busca de adesão das 
farmácias e farmacêuticos à campanha Si-
nal Vermelho, o Grupo de Trabalho também 
atuou para alcançar o engajamento de ou-
tra parceira essencial: a Polícia, tanto a Mili-
tar como a Civil.

Por força do art. 144, § 6º, da Constitui-
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ção Federal, as polícias militares e civis são 
subordinadas aos governadores dos estados 
e do Distrito Federal. O § 7º do mesmo dis-
positivo constitucional prevê que a lei dis-
ciplinará a organização e o funcionamento 
dos órgãos responsáveis pela segurança pú-
blica, de maneira a garantir a eficiência de 
suas atividades. O diploma legal que apre-
senta essa disciplina é a Lei n. 13.675, de 11 
de junho de 2018, que instituiu o Sistema 
Único de Segurança Pública (SUSP) e criou 
a Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social (PNSPDS), com a finalidade 
de preservar a ordem pública e a incolumi-
dade das pessoas e do patrimônio, por meio 
de atuação conjunta, coordenada, sistêmica 
e integrada dos órgãos de segurança públi-
ca e defesa social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, em articu-
lação com a sociedade.

Entre os princípios dessa política na-
cional, constam a otimização dos recursos 
materiais, humanos e financeiros das insti-
tuições e a relação harmônica e colaborativa 
entre os Poderes. Das diretrizes destacam-
-se a integração entre os Poderes Legislati-
vo, Executivo e Judiciário no aprimoramento 
e na aplicação da legislação penal e a cola-
boração do Poder Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública na elabora-
ção de estratégias e metas para alcançar os 
objetivos de tal política.

Sendo assim, para atingir a finalidade 
da campanha, de atuação integrada para 
atendimento emergencial e proteção às 
vítimas de violência doméstica isoladas no 
contexto da pandemia, era vital contar com 
o apoio e a coordenação do órgão central do 
Sistema Único de Segurança Pública: o Mi-
nistério da Justiça e Segurança Pública.

Acontece que também nesse aspecto 
a turbulência política que o Brasil atravessa-
va foi um fator complicador. No mesmo dia, 
24 de abril de 2020, em que foi publicada no 
Diário da Justiça Eletrônico a Portaria CNJ 
n. 70, que criou o Grupo de Trabalho em co-
mento, houve uma súbita mudança de co-
mando no Ministério da Justiça e Segurança 
Pública que gerou, por suas circunstâncias, 
uma grave crise institucional no governo 
brasileiro, de modo que naquele período 
não havia espaço para tratar da campanha 
Sinal Vermelho.

Assim, até que a situação se estabili-
zasse no Ministério em questão, o Grupo de 
Trabalho iniciou a abordagem do assunto 
com representantes de órgãos policiais co-
legiados, quais sejam, o Conselho Nacional 

dos Chefes da Polícia Civil e o Conselho Na-
cional de Comandantes-Gerais das Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares.

Ficou definido que os atendimentos 
das vítimas em situação de emergência, 
reportados por telefone pelos farmacêuti-
cos ao número 190, seriam feitos pela Polí-
cia Militar, que conduziria posteriormente 
os envolvidos para a Polícia Civil. Para que a 
comunicação da ocorrência acontecesse de 
maneira ágil, discreta e segura, a situação 
ideal era que a Polícia Militar de cada esta-
do cuidasse de fazer uma alteração pontual 
em seu Procedimento Operacional Padrão 
(POP), conforme modelo sugerido pelo Gru-
po de Trabalho, de modo que tanto a central 
de atendimento ao número 190 como toda 
a corporação já estivesse ciente do que se 
tratava a campanha Sinal Vermelho, o que 
exigia um esforço de engajamento, comuni-
cação e capacitação.

Foi necessário ainda entrar em en-
tendimento não só com as forças policiais 
como também em reuniões com o Conse-
lho Nacional do Ministério Público, o Colégio 
Nacional dos Defensores Públicos-Gerais e o 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil quanto ao fato de que os farma-
cêuticos ou atendentes fossem vistos ape-
nas como “comunicantes”, não sendo arro-
lados como testemunhas nem conduzidos à 
delegacia, a não ser na excepcional situação 
de serem testemunhas oculares, caso pre-
senciassem de fato a ocorrência de crime no 
recinto da farmácia. Essa questão foi uma 
preocupação externada pelas farmácias 
vinculadas à Abrafarma, por seus departa-
mentos jurídicos, a fim de evitar prejuízo às 
atividades das empresas pelos possíveis des-
locamentos frequentes de seus funcionários 
à delegacia e posteriormente ao fórum, caso 
fossem considerados testemunhas de ouvir 
dizer apenas por terem recebido os pedidos 
de ajuda das vítimas.

Na situação em que a vítima conse-
guisse ir até a farmácia pedir ajuda, mas 
não pudesse esperar a chegada da polícia, 
caberia ao farmacêutico ou atendente co-
lher dados mínimos de identificação, como 
nome, endereço e telefone, a serem imedia-
ta e oralmente reportados à Polícia Militar 
por telefone para o número 190. Isso porque 
as farmácias tinham a preocupação de não 
manter dados sensíveis das vítimas de vio-
lência doméstica em seu poder, alertadas 
por seus departamentos jurídicos quanto a 
possíveis desdobramentos futuros em virtu-
de da Lei Geral de Proteção de Dados, que 
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estava para entrar em vigor – fato que veio a 
ocorrer em 18 de setembro de 2020 (SENA-
DO, 2020).

Para contabilizar os resultados da 
campanha e direcionar seu aprimora-
mento, o Grupo de Trabalho criou um for-
mulário eletrônico via  Google Docs  sem 
identificação das vítimas, a ser preenchido 
pelos farmacêuticos com data, local e 
hora dos atendimentos dos casos que 
chegassem às farmácias por meio da 
campanha Sinal Vermelho, além de outras 
informações como tempo de espera para 
a chegada da polícia. Pensou-se na criação 
de um aplicativo, sistema, ou outra solução 
tecnológica mais sofisticada e precisa, mas a 
ideia foi descartada porque não havia tempo 
hábil para o desenvolvimento. Àquela altura, 
o Fórum Brasileiro de Segurança Pública já 
havia divulgado, em 29 de maio de 2020, a 
segunda edição de sua Nota Técnica sobre 
“Violência doméstica durante a pandemia 
de covid-19”, mais uma vez evidenciando o 
recrudescimento dos casos e a urgência de 
soluções (FBSP, 2020a).

Assim, resolvidas as parcerias essen-
ciais com as farmácias, farmacêuticos e 
forças policiais, no dia 10 de junho de 2020 
finalmente a campanha Sinal Vermelho 
contra a Violência Doméstica foi lançada ofi-
cialmente no Conselho Nacional de Justiça, 
em solenidade virtual transmitida por seu 
canal oficial no YouTube (CNJ, 2020).

2.7 Treinamento, planejamento de mídia e 
divulgação

Para aprimorar a comunicação da 
campanha, duas novas integrantes foram 
formalmente incluídas no Grupo de Traba-
lho, por meio da Portaria CNJ n. 87 de 8 de 
junho de 2020. 

A fim de suprir a deficiência estrutu-
ral de algumas coordenadorias da mulher, 
a desembargadora presidente do Colégio 
de Coordenadores Estaduais da Mulher em 
Situação de Violência Doméstica (Cocevid) 
passou a fazer interlocução com as magis-
tradas e magistrados à frente das Coorde-
nadorias dos tribunais dos Estados e do 
Distrito Federal. A intenção foi não só me-
lhorar o fluxo de comunicação das diretri-
zes do Grupo de Trabalho do CNJ para com 
as coordenadorias como também receber 
os questionamentos e dúvidas destas, que 
podiam reportar mais rápido ao CNJ as di-
ficuldades e particularidades regionais bem 
como apresentar sugestões.

A principal atribuição das Coordena-
dorias da Mulher vinculadas aos Tribunais 
de Justiça era a articulação com os Conse-
lhos Regionais de Farmácia, com os Coman-
dos-Gerais da Polícia Militar e com as Secre-
tarias de Segurança Pública das respectivas 
unidades da Federação, adotando todas as 
providências necessárias para divulgação da 
campanha e capacitação quanto aos proto-
colos de atendimento criados pelo Grupo 
de Trabalho. Esperava-se também que as 
coordenadorias da mulher promovessem o 
engajamento e a ampla divulgação da cam-
panha com diferentes atores do Sistema de 
Justiça local, do terceiro setor, da mídia, do 
empresariado, da sociedade.

A outra integrante incluída no Grupo 
de Trabalho nessa fase da campanha, por 
meio da referida Portaria n. 87/2020, foi a 
Conselheira do CNJ presidente da Comis-
são Permanente de Comunicação do Poder 
Judiciário, que passou a definir com a presi-
dente da AMB a estratégia de comunicação 
da campanha para a sociedade.

Como não havia tempo hábil para per-
correr no CNJ todo o procedimento admi-
nistrativo de licitação para contratação de 
serviços, foi utilizada a estrutura de comuni-
cação já existente na própria AMB, enquan-
to entidade privada.

Foi criada a principal peça da campa-
nha (AMB, 2020), um vídeo legendado cujo 
roteiro mostrava uma mulher entrando 
numa farmácia e mostrando ao farmacêuti-
co o X vermelho na palma da mão, feito com 
um batom, enquanto uma voz feminina di-
zia:

Às vezes o grito de socorro é silencioso. E 
pode vir de um simples batom. Durante a 
pandemia, as mulheres estão mais expos-
tas à violência doméstica e com menos 
oportunidades de pedir ajuda pela proxi-
midade do agressor. Se esse é o seu caso, 
faça um X vermelho na palma da sua mão 
e mostre na farmácia ao atendente. A Po-
lícia Militar será chamada. Você não está 
sozinha! Sinal Vermelho contra a Violência 
Doméstica.

Foi posteriormente inserida no vídeo 
a tradução para a língua brasileira de sinais 
(Libras), além de ser providenciado outro ví-
deo em espanhol, a fim de ser compreen-
sível para mulheres imigrantes e refugiadas 
oriundas de outros países da América do Sul, 
sobretudo da Venezuela, concentradas na 
Região Norte do país. Depois foi feito mais 
um vídeo, dessa vez protagonizado por uma 
mulher indígena, falando em tupi-guarani.
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Também foram criadas duas cartilhas 
virtuais, uma direcionada às farmácias e ou-
tra às mulheres vítimas. Para as farmácias, 
ainda foi criado um tutorial em vídeo, no 
qual a presidente da AMB explicava o pro-
tocolo de atendimento, reforçando o texto 
das cartilhas. O mesmo material poderia ser 
usado para o treinamento das corporações 
militares. Além disso, as juízas de primeiro 
grau integrantes do Grupo de Trabalho con-
duziram capacitações por videoconferência 
sempre que solicitado.

A AMB criou um endereço eletrôni-
co para contato, o e-mail sinalvermelho@
amb.com.br, além de uma nova aba no 
menu de sua página na internet, (www.
amb.com.br/sinalvermelho), na qual dis-
ponibilizou todo o material produzido, in-
clusive o termo de adesão, baseado em 
ato voluntário de responsabilidade social. 
Bastava o representante legal da farmácia 
interessada fazer o download, assinar e de-
volver pelo e-mail criado. Assim, o nome do 
estabelecimento passava a constar na lista 
de farmácias parceiras, também disponibili-
zada no site e constantemente atualizada a 
cada nova adesão. Da mesma forma o CNJ 
criou em seu portal na internet, no campo 
de Programas e Ações, aba específica para 
a Campanha Sinal Vermelho, na qual se en-
contram todas as informações necessárias 
para a adesão.

Ao aderir à campanha, a farmácia ou 
entidade parceira recebe um  link  do  Goo-
gle Drive que contém, em vários arquivos e 
formatos, não só o material de treinamento, 
mas todas as peças desenvolvidas para a 
campanha publicitária, disponíveis para 
impressão, rádio, televisão e redes sociais.

Por decisão da presidente da AMB e da 
conselheira presidente da Comissão de Co-
municação do CNJ, ficou resolvido que todo 
o material publicitário era editável, para que 
o parceiro da campanha pudesse adicionar 
seu logotipo ao lado da marca da AMB e do 
CNJ, sendo assim identificado como parti-
cipante da campanha. Esse fator foi impor-
tante para o engajamento do empresariado 
e de outros órgãos e entidades, por lhes pro-
piciar publicidade positiva em torno de uma 
causa nobre.

Nas redes sociais, foram criados per-
fis da campanha no Facebook e Instagram 
(@campanhasinalvermelho), bem como no 
Twitter (@sinalvermelho), incentivando a 
denúncia e divulgando conteúdo informa-
tivo sobre violência doméstica, com design 
gráfico de qualidade e linguagem acessível, 

usando sempre a  hashtag  da campanha 
(#sinalvermelho).

Foi ainda criada uma estratégia que 
se mostrou bastante exitosa, “Marque uma 
mulher que você admira”, em que internau-
tas divulgavam nas redes sociais a própria 
foto com um X vermelho na palma da mão, 
marcando outras pessoas na publicação e 
instigando-as a postar imagem semelhante, 
tática que foi um fator decisivo para tornar 
a campanha viral, ainda mais quando publi-
cada espontaneamente por artistas, canto-
res, celebridades, atletas, times de futebol, 
políticos e influenciadores digitais com mi-
lhões de seguidores.

A campanha contou com a adesão de 
uma atriz e apresentadora da Rede Globo 
de televisão, que aceitou pro bono vincular 
sua imagem como madrinha, participando 
de transmissões ao vivo pelas redes sociais. 
As magistradas integrantes do Grupo de 
Trabalho e as que estavam à frente das coor-
denadorias da mulher nos tribunais agiram 
como multiplicadoras e divulgadoras da 
campanha, ao participarem de incontáveis 
entrevistas e debates, entre outros eventos 
na internet, em redes de rádio e televisão, 
em jornais e revistas, e também em ambien-
tes acadêmicos e jurídicos de todo o país.

A estratégia de publicidade teve o au-
xílio de parceiros da campanha, a exemplo 
de organizações não governamentais, como 
os grupos Mulheres do Brasil e Mulheres do 
Varejo, Instituto Mary Kay, Turma do Bem; 
de instituições, como associações estaduais 
de magistrados, seccionais da OAB, Ministé-
rio da Mulher, Família e Direitos Humanos; 
além das farmácias, Conselhos Regionais de 
Farmácia e corporações policiais,  que fize-
ram divulgação em seus próprios perfis nas 
redes sociais e entre seus associados e co-
laboradores, que por sua vez também utili-
zaram a tática de “Marque uma mulher que 
você admira”.  

Além das providências mencionadas, 
as assessorias de comunicação tanto da 
AMB como do CNJ atuaram em conjunto, 
mantendo contato com as assessorias de 
comunicação de todos os tribunais e asso-
ciações de magistrados do país, para que 
seguissem de maneira sincronizada um ca-
lendário de divulgação de conteúdo.

No segundo semestre de 2020, prin-
cipalmente no período compreendido en-
tre os meses de setembro e novembro, foi 
possível perceber, pelo acompanhamento 
do uso da  hashtag  #sinalvermelho no Ins-
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tagram, que a campanha foi incorporada à 
propaganda eleitoral de diversas pessoas 
que se candidataram a cargos de vereador e 
prefeito nas Eleições Municipais de 2020. As-
sim, candidatas e candidatos de todo o Brasil 
divulgaram a própria foto com o X vermelho 
na palma da mão em seus perfis nas redes 
sociais para demonstrar ao eleitorado seu 
compromisso com a luta contra a violência 
doméstica.

2.8 Conteúdo do relatório final e principais 
resultados alcançados pela campanha  

De acordo com o relatório final apre-
sentado em cerimônia solene na sessão ple-
nária do CNJ no dia 1º de setembro de 2020, 
passados pouco mais de dois meses desde 
o dia 10 de junho de 2020, quando a cam-
panha foi oficialmente lançada, até aquele 
momento o Grupo de Trabalho havia reali-
zado 57 reuniões, encaminhado 93 ofícios, 
fechado 22 parcerias e conseguido a adesão 
oficial de 11.685 farmácias. Por meio das re-
des sociais, conforme as métricas até então 
apuradas pelas assessorias de comunicação 
da AMB e do CNJ, oito milhões de pessoas 
já haviam sido alcançadas com a notícia da 
existência da campanha.

Somente por esses números, em ter-
mos de mídia espontânea, não há paralelo 
de aceitação e engajamento da sociedade 
com qualquer campanha anterior que te-
nha sido lançada pelo Poder Judiciário bra-
sileiro.

A campanha Sinal Vermelho também 
foi notícia nos programas e telejornais de 
maior audiência de diversas emissoras de 
televisão e suas afiliadas em todo o Brasil, 
alcançando milhões de pessoas pelo meio 
de comunicação mais utilizado pela popu-
lação.

Logo após o lançamento, com a di-
vulgação do vídeo institucional na televisão 
aberta, começaram a surgir em vários Esta-
dos as notícias, repercutidas na imprensa, 
de mulheres que foram salvas e acolhidas 
após terem ido até uma farmácia para pedir 
socorro usando o Sinal Vermelho.

Porém, no Relatório Final do Grupo 
de Trabalho constou que a campanha havia 
conseguido ajudar efetivamente, até aquele 
momento, apenas 43 mulheres em situa-
ção de perigo, formalmente contabilizadas 
(CNJ, 2020). A questão é que os dados reais 
de atendimento não foram coletados de 
forma correta e confiável. O sistema que o 
Grupo de Trabalho havia criado às pressas, 

de formulário eletrônico via  Google Docs, 
quase não foi utilizado pelas farmácias que 
aderiram à campanha. Os policiais militares 
que atenderam as ocorrências assim como 
os policiais civis que as receberam nas dele-
gacias, de modo geral, também não cuida-
ram de registrar que o caso era advindo da 
campanha Sinal Vermelho, inclusive porque 
esse dado não era um campo a preencher 
tampouco um dado a coletar nos sistemas 
padronizados das forças policiais.

Aliás, segundo apurado com as ma-
gistradas integrantes do Grupo de Trabalho, 
não havia sido cogitado que a solução do for-
mulário a ser preenchido pelas farmácias se-
ria desconsiderada. Por isso, não se chegou 
a pensar na alternativa de registro da infor-
mação pela polícia, até mesmo em função 
da dificuldade de pôr em prática essa ação. 
Já havia sido uma tarefa desafiadora solici-
tar alteração do procedimento operacional 
padrão utilizado em cada um dos estados 
para adequar o atendimento das vítimas à 
proposta da campanha Sinal Vermelho. As 
forças policiais de cada Estado utilizam um 
sistema diferente, alguns já são totalmente 
digitais, de modo que era inviável, em curto 
espaço de tempo, fazer com que em cada 
unidade da Federação fosse criado ou reser-
vado algum campo para informação sobre a 
campanha Sinal Vermelho, em formulários 
de preenchimento manual ou de sistemas 
eletrônicos de registro de ocorrências.

Além disso, outro fato imprevisto pelo 
Grupo de Trabalho foi que muitas vítimas 
começaram a fazer denúncias e a pedir so-
corro por meio dos perfis oficiais da campa-
nha nas redes sociais, publicamente ou por 
mensagem privada, de modo que teve de 
ser criado um fluxo para atender e encami-
nhar os casos aos órgãos adequados.

Também não se esperava que em al-
guns lugares houvesse o interesse de pro-
mover o relançamento da campanha (ou 
lançamento local), capitaneado ora por au-
toridades do Poder Judiciário, ora do Legis-
lativo, ora do Executivo, fato bastante posi-
tivo porque deu mais visibilidade, abrindo 
ensejo para reforço da divulgação. Assim, 
de acordo com as informações disponíveis 
no site da AMB sobre a campanha, houve 
lançamentos locais em solenidades nos Es-
tados do Amapá (30/6), Piauí (24/7), Goiás 
(24/7), Minas Gerais (27/7), Rio Grande do 
Norte (14/8), Paraná (14/8) e Alagoas (26/8); 
havendo ainda lançamentos no Distrito Fe-
deral (30/7) e no município de Niterói (24/7).

Além da concretização da campanha 
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Sinal Vermelho, o relatório lido no plenário 
do CNJ em 1º de setembro de 2020, com a 
apresentação dos resultados do Grupo de 
Trabalho, também demonstrou o cumpri-
mento das demais atribuições que haviam 
sido delimitadas no art. 2º da Portaria CNJ 
n. 70/2020.

Nesse passo, o Grupo propôs a redação 
do ato que resultou na Recomendação n. 67, 
de 17 de junho de 2020, para que os presi-
dentes dos Tribunais de Justiça, em caráter 
de urgência, realizassem gestões nas Secre-
tarias de Segurança Pública das respectivas 
unidades da Federação para que fossem 
admitidos, de imediato, o registro eletrôni-
co (on-line), de ocorrência de crimes prati-
cados no contexto de violência doméstica e 
familiar contra a mulher; o envio de dados 
e arquivos (upload) hábeis à demonstração 
da materialidade da infração, tais como do-
cumentos, fotografias, exames médicos ou 
laudos, bem como a formulação de pedido 
de medidas protetivas de urgência.

A mesma Recomendação também 
salientou a urgência na remessa de pedido 
de medida protetiva para análise pelo juiz 
ou pela juíza, bem como reforçou a necessi-
dade de comunicação à vítima, em caso de 
prisão, soltura ou fuga do agressor, da forma 
mais imediata possível, por contato telefôni-
co ou mensagem de texto via WhatsApp ou 
outro aplicativo similar.

Encerrando o cumprimento de suas 
atribuições, o Grupo de Trabalho elaborou a 
minuta do ato que resultou na Recomenda-
ção CNJ n. 79, de 8 de outubro de 2020. Pos-
teriormente alterada pela Recomendação 
CNJ n. 82, de 16 de novembro de 2020, que 
dispõe sobre a necessidade de capacitação 
em direitos fundamentais, desde uma pers-
pectiva de gênero, de magistradas e ma-
gistrados que detenham competência para 
aplicar a Lei Maria da Penha como titulares 
de Varas ou Juizados; daqueles que se re-
moveram ou se promoveram para essas uni-
dades; e daqueles que atuem em plantões 
judiciais e audiências de custódia; devendo 
a capacitação ser incluída nos cursos de for-
mação inicial da magistratura e ser faculta-
da a todos os magistrados e magistradas.

Adicionalmente, o Grupo de Trabalho 
elaborou um plano de ação mais denso e 
abrangente, que contém dezessete tópicos 
com várias frentes de trabalho para avançar 
na elaboração de políticas públicas sobre a 
temática da violência doméstica, ainda pen-
dentes de criação e/ou aperfeiçoamento, 
percebidas com base na observação das de-

ficiências da rede de atendimento durante 
a experiência de elaboração da campanha 
Sinal Vermelho. Cerca de dois meses depois, 
tais tópicos tornaram-se os incisos do art. 2º 
da Portaria CNJ n. 259, de 20 de novembro 
de 2020, que criou novo Grupo de Trabalho, 
manteve integrantes do anterior, acrescen-
tou outros magistrados e magistradas e 
fixou prazo de dois anos para desenvolvi-
mento das atribuições, prorrogável por igual 
período. 

Apresentados, assim, os resultados em 
Relatório Final, desfeito o Grupo de Trabalho 
original criado pela Portaria CNJ n. 70/2020 
com o encerramento do prazo e cumpri-
mento de sua finalidade, a campanha Sinal 
Vermelho continuou reverberando de forma 
positiva na sociedade, a ponto de alcançar o 
mais inesperado dos efeitos: inspirou proje-
tos de lei.

Conforme registrado no site oficial e 
nas redes sociais da campanha, mantidos 
pela AMB, o código Sinal Vermelho como 
medida de combate e prevenção à violên-
cia doméstica foi objeto de lei, em primeiro 
lugar, no Distrito Federal, servindo de parâ-
metro para leis semelhantes em diversos es-
tados, a exemplo de Goiás, Rondônia, Rio de 
Janeiro, Espírito Santo, Alagoas, Paraíba, Ma-
ranhão, Piauí, Acre, Sergipe, Paraná; além de 
inúmeros municípios em todas as regiões 
do país, até que se tornou lei federal. 

Com efeito, a Lei n. 14.188, de 28 de ju-
lho de 2021, entre outras importantes dispo-
sições – endurecer a pena para o crime de 
lesão corporal simples cometida contra a 
mulher por razões da condição do sexo fe-
minino e criar o tipo penal de violência psi-
cológica contra a mulher –, definiu o progra-
ma de cooperação Sinal Vermelho contra a 
Violência Doméstica como uma das medi-
das de enfrentamento da violência domés-
tica e familiar contra a mulher previstas na 
Lei Maria da Penha.

Ficaram legalmente autorizadas, em 
todo o território nacional, a integração en-
tre o Poder Executivo, o Poder Judiciário, 
o Ministério Público, a Defensoria Pública, 
os órgãos de segurança pública e as enti-
dades privadas para promover e realizar o 
programa Sinal Vermelho contra a Violên-
cia Doméstica, devendo ser providenciado 
um canal de comunicação com repartições 
públicas e entidades privadas a fim de via-
bilizar assistência e segurança à vítima; e a 
realização de campanha informativa e a ca-
pacitação permanente dos profissionais en-
volvidos.
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3. ANÁLISE CRÍTICA DA INICIATIVA

Analisando todo o contexto em que a 
campanha Sinal Vermelho foi criada, bem 
como seus significativos resultados, o pri-
meiro ponto a destacar é o papel das lide-
ranças femininas da magistratura brasileira 
que encabeçaram o projeto, porque é em-
blemático o fato de ter advindo do somató-
rio de competências de mulheres integran-
tes de instituições dominadas pela presença 
masculina na alta cúpula, mas que, neste 
momento da História, tem na AMB a pri-
meira mulher na presidência em mais de 
70 anos de existência da entidade (SANTOS, 
2019), com uma Diretoria AMB Mulheres 
criada há pouco tempo (AMB, 2019); além de 
que na composição do CNJ, durante o perío-
do de elaboração do projeto, havia a maior 
presença feminina em 15 anos desde a cria-
ção do órgão, contando na época com seis 
conselheiras entre 15 membros (CNJ, 2020).

Schumaher e Ceva (2015, p. 459), ao 
analisarem as trajetórias de mulheres nos 
três Poderes desde a luta das sufragistas no 
Brasil, que passaram a introduzir no Estado 
a perspectiva de gênero sobre questões que 
afetam as mulheres, afirmam o seguinte no 
que se refere à presença feminina em car-
gos de destaque no Poder Judiciário: 

Dar visibilidade à trajetória de mulhe-
res que ocuparam ou ocupam cargos 
de poder, especialmente as que vestem 
ou vestiram toga, contribui para elucidar 
conquistas e desafios na superação de 
preconceitos históricos que perduraram 
por séculos na sociedade e em instituições 
– preconceitos ainda hoje expressos pela 
reduzida presença de mulheres em fun-
ções e cargos considerados tipicamente 
masculinos, como é o caso da carreira jurí-
dica e da magistratura. 

Barsted (2011, p. 34-35), discorrendo so-
bre a participação decisiva de organizações 
feministas na elaboração de convenções 
internacionais e da legislação brasileira de 
proteção à mulher, aponta que “no Brasil, a 
advocacy feminista nas últimas três déca-
das teve como alvos e interlocutores os po-
deres legislativo e executivo”, e que o Poder 
Judiciário, por ser mais hermético, conserva-
dor e mais distante de movimentos sociais, 
não estava recebendo a devida pressão por 
parte de organizações feministas para ser 
mais proativo e atuante, dada a importân-
cia de seu papel na aplicação da lei para ga-
rantia dos direitos das mulheres a uma vida 
sem violência doméstica.

Porém, fato é que, no caso da campa-

nha Sinal Vermelho e seus desdobramentos, 
a só presença de mulheres magistradas nas 
altas esferas de poder, em cargos estraté-
gicos e em número significativo, já foi sufi-
ciente para uma verdadeira guinada em ter-
mos de atuação, proatividade, até mesmo 
inédito protagonismo do Poder Judiciário 
na articulação com os outros Poderes, com 
demais atores do sistema de Justiça, com 
a iniciativa privada e com o terceiro setor, 
com vistas a buscar a formulação de políti-
cas públicas mais efetivas e adequadas para 
o enfrentamento da violência doméstica e 
familiar contra a mulher no Brasil.

Sob esse prisma, as magistradas en-
volvidas na campanha, munidas de sua par-
cela de poder, agindo de forma totalmente 
espontânea e sem necessidade de qualquer 
pressão ou influência externa, apenas lança-
ram mão (i) do método de união de esforços 
femininos para contrabalançar a “inclusão 
em desvantagem” numérica e (ii) de “dé-
cadas de acúmulo de estudos de gênero” – 
pesquisas que podem servir de base para as 
mulheres que hoje rompem barreiras e te-
tos de vidro, alcançando presença nos espa-
ços decisórios, como discorreu Biroli (2018, p. 
205 e 207), ao tratar do lugar das mulheres 
na democracia brasileira e sua luta por igual-
dade, do ponto de vista da ciência política.

Também destacando o coletivo, Beard 
(2018, p. 93-95) afirma que “não se pode, 
com facilidade, inserir as mulheres numa 
estrutura que já está codificada como mas-
culina; é preciso mudar a estrutura”. Para 
tanto, propõe enfatizar o exercício do poder 
feminino “na forma colaborativa”, angarian-
do apoios, selando alianças, engajando pes-
soas para realmente conseguir fazer a dife-
rença e de fato atingir os avanços almejados 
na proteção de direitos. Tal historiadora bri-
tânica, a título de exemplo, menciona que 
“um dos mais influentes movimentos políti-
cos da atualidade, o Black Lives Matter” (Vi-
das Negras Importam) foi fundado por três 
mulheres de cujos nomes nem se ouve falar 
(Alicia Garza, Patrisse Cullors e Opal Tometi), 
mas que juntas reuniram todos os atribu-
tos necessários para alcançar a força de um 
movimento coletivo relevante na História, 
trazendo a questão do racismo ao centro do 
debate urgente e necessário. 

A propósito, é justamente sobre esse 
assunto – a questão racial – que está a maior 
crítica que se pode fazer não só à campanha 
Sinal Vermelho, mas de modo geral às po-
líticas públicas de combate à violência do-
méstica e familiar contra a mulher vigentes 
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no país, que é ausência de enfoque e debate 
mais profundo sobre interseccionalidade, 
que leve em consideração as questões so-
brepostas de gênero, raça e classe. 

Segundo o Atlas da Violência 2021, ela-
borado pelo Instituto de Pesquisa Econômi-
ca Aplicada (Ipea) e pelo Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública (FBSP), que analisou da-
dos relativos a 2019, “66% das mulheres as-
sassinadas no Brasil eram negras” e, na série 
histórica, “em 2009, a taxa de mortalidade 
de mulheres negras era 48,5% superior à de 
mulheres não negras, e onze anos depois a 
taxa de mortalidade de mulheres negras é 
65,8% superior à de não negras”. À luz de tão 
alarmantes dados, o relatório é categórico 
ao afirmar que a elaboração de políticas pú-
blicas de enfrentamento da violência contra 
a mulher “não pode prescindir de um olhar 
sobre o racismo e a discriminação e como 
estes fatores afetam desigualmente as mu-
lheres” (CERQUEIRA et al., 2021).

Akotirene (2020, p. 67) destaca que 
a Lei Maria da Penha foi “resultante duma 
articulação internacional de feministas ma-
joritariamente brancas, de classe média e 
acadêmicas”, e que somente o estudo da in-
terseccionalidade irá fornecer os instrumen-
tos necessários para que todos os atores do 
sistema de proteção à vítima de violência 
doméstica possam estabelecer protocolos 
de atendimento e coleta de dados que se-
jam adequados às realidades das mulheres 
negras e em situação de vulnerabilidade so-
cial. 

Outra crítica que cabe à iniciativa ora 
analisada é a lacuna de debates, estudos, 
métodos e dados que resultem em adequa-
da proteção das vítimas de violência domés-
tica em situação de hipervulnerabilidade, 
como mulheres com deficiência. Como me-
dida de acessibilidade, percebeu-se apenas 
a tradução em Libras do vídeo de divulga-
ção da campanha.

Também cabe apontar como mais um 
hiato a preencher a busca de um diálogo 
maior com o sistema de saúde, enquanto 
importante porta de entrada para atendi-
mento da mulher vítima de violência do-
méstica, principalmente quanto à coleta e 
análise de dados das vítimas que chegam 
machucadas e são socorridas em prontos-
-socorros e hospitais, bem como quanto à 
capacitação de profissionais de saúde nas 
questões legais em torno desse tipo de vio-
lência.

Já, como grande trunfo da campanha 

Sinal Vermelho contra a Violência Domésti-
ca, pode-se citar o mote da responsabilida-
de social, que foi a base de toda a concepção 
do projeto, demonstrando ser um poderoso 
estímulo para a adesão da iniciativa priva-
da imbuída de valores além do lucro e do 
terceiro setor, em torno de uma causa que 
mobiliza a sociedade. Demonstrou ser um 
campo bastante promissor, merecendo es-
tudos mais aprofundados para dele extrair 
todas as suas potencialidades, observando 
parâmetros como aqueles previstos no Pro-
grama Brasileiro de Certificação em Res-
ponsabilidade Social, a partir da Norma In-
ternacional ISO 26000 (INMETRO, 2011). 

Com efeito, em se tratando da vio-
lência doméstica de um wicked problem 
(expressão cunhada no campo da ciência 
política que costuma ser traduzida para 
“problema complexo”), com todas as carac-
terísticas previstas por Rittel e Webber (1973), 
não se trata de transferir responsabilidades 
estatais, mas de envolver a sociedade civil 
organizada como agente de transformação, 
no enfrentamento de uma chaga enraiza-
da no machismo estrutural que permeia a 
sociedade brasileira – que só a educação e 
o esclarecimento serão capazes de vencer 
num futuro ainda muito distante.

Por isso mesmo, não se pode deixar 
de reconhecer outra grande vantagem da 
campanha: o acerto das estratégias de di-
vulgação, por meios digitais, baseadas no 
conceito de “marketing de conteúdo”, que 
segundo Kotler (2017, p. 147), “envolve criar, 
selecionar, distribuir e ampliar conteúdo 
que seja interessante, relevante e útil para 
um público claramente definido com o ob-
jetivo de gerar conversas sobre esse conteú-
do”. 

4 CONCLUSÃO

A campanha Sinal Vermelho contra a 
Violência Doméstica, como visto no decor-
rer deste artigo, para além de servir como 
meio de acolhimento emergencial de víti-
mas em isolamento social durante a pande-
mia de covid-19 –  que era o propósito para 
o qual foi concebida no início –, acabou pro-
movendo resultados importantes ao se re-
velar como força catalisadora da aproxima-
ção dos órgãos de cúpula da magistratura 
brasileira com membros de outros Poderes 
e instituições, capaz de unir competências 
para pensar conjuntamente em soluções 
diante do complexo e multifacetado proble-
ma da violência doméstica e familiar contra 
a mulher no Brasil. 
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Demonstrou-se a importância da par-
ticipação institucional feminina na alta cú-
pula do Poder Judiciário e na maior entida-
de nacional de classe da magistratura, em 
inédita configuração, responsável por abrir 
uma interlocução mais próxima do CNJ e da 
AMB com membros do Congresso Nacio-
nal, sobretudo da bancada feminina – mas 
não só, e com membros do Poder Executivo 
para debater com harmonia e independên-
cia sobre projetos de lei necessários ao aper-
feiçoamento do sistema de atendimento e 
proteção às mulheres vítimas de violência 
doméstica. O resultado mais significativo foi 
a promulgação da Lei n. 14.188, de 28 de ju-
lho de 2021, que definiu para todo o Brasil, 
entre outras importantes disposições, o pro-
grama de cooperação Sinal Vermelho con-
tra a Violência Doméstica como uma das 
medidas de enfrentamento da violência do-
méstica e familiar contra a mulher previstas 
na Lei Maria da Penha. 

Com importantes lideranças do em-
presariado e do terceiro setor, viu-se que 
também foi aberto um valioso canal de 
diálogo, pois representam a sociedade civil 
organizada comprometida com o bem co-
mum e com a solução de problemas sociais. 
Para tanto, o principal vetor foi a ideia de 
“responsabilidade social”, capaz de amalga-
mar diferentes instituições e entidades, pú-
blicas e privadas, em torno de um propósito: 
adotar providências concretas para atenuar 
a chaga social da violência doméstica con-
tra a mulher no Brasil. Nessa toada, pode-se 
visualizar um futuro promissor com outras 
possibilidades de parcerias, em temas como 
assistência às vítimas, trabalho, emprego, 
educação e qualificação profissional, en-
quanto portas de saída do ciclo de violência.

Outro aspecto que ficou evidente na 
campanha foi a importância do papel de-
sempenhado pelas coordenadorias da mu-
lher vinculadas aos Tribunais, para conduzir 
e operacionalizar nos estados e no Distrito 
Federal as políticas públicas traçadas em 
Brasília pelo CNJ quanto ao tema da violên-
cia doméstica, observando as peculiarida-
des regionais. Evidenciou-se que é preciso 
dotá-las de mais estrutura, recurso, treina-
mento e capacidade de gestão em projetos 
para que consigam desenvolver as relevan-
tes atribuições que lhes cabem.

Foi possível perceber, ainda, a inten-
sificação do diálogo interinstitucional com 
outros atores do sistema de Justiça e da 
rede de proteção à mulher vítima de violên-
cia doméstica, sobretudo o Ministério Públi-

co, as forças policiais, a Defensoria Pública, a 
OAB, o que abriu caminho para a formaliza-
ção de outros termos de cooperação e ações 
conjuntas para aperfeiçoamento dos meca-
nismos de proteção às vítimas, com desta-
que para a capacitação em gênero – outra 
providência sugerida pelo Grupo de Traba-
lho que o CNJ adotou com magistrados e 
magistradas atuantes na temática, a partir 
das Recomendações n. 79 e n. 82 de 2020.   

Destacou-se também o valor da comu-
nicação, que foi fundamental para o sucesso 
da campanha Sinal Vermelho como amplifi-
cadora da mensagem de que toda a socie-
dade brasileira tem a responsabilidade de 
combater a violência doméstica. Ficou claro 
como é importante para o Poder Judiciá-
rio não descuidar da comunicação sobre o 
tema, devendo ele primar pelo planejamen-
to estratégico para interagir eficazmente 
com seu público interno, com as outras ins-
tituições e sobretudo com a sociedade e os 
jurisdicionados e jurisdicionadas. Para tanto, 
o ideal é que as assessorias de comunicação 
dos tribunais recebam mais atenção, treina-
mento, investimento e modernização, a fim 
de que se tornem aptas a utilizar com me-
lhor proveito o potencial das redes sociais e 
do “marketing de conteúdo”, mas também 
se preocupem com acessibilidade e com as 
pessoas que são excluídas digitais, para as 
quais o rádio continua sendo uma solução.

No quesito inovação e tecnologia, de-
monstrou-se que o CNJ, acolhendo proposta 
do Grupo de Trabalho e observando a inde-
pendência e harmonia entre os Poderes, da-
das as repartições de competências, expediu 
a Recomendação n. 67/2020, instando todos 
os presidentes de Tribunais a realizarem 
gestão nas Secretarias de Segurança Públi-
ca das respectivas unidades da Federação, 
para que fossem criadas soluções para o re-
gistro eletrônico de ocorrência de crimes de 
violência doméstica contra a mulher. Além 
disso, foi visto que o CNJ também acolheu a 
proposta do Grupo de Trabalho de determi-
nar aos juízes e juízas que utilizassem, sem-
pre que possível, os meios digitais de comu-
nicação mais rápidos com as vítimas.  Sobre 
esse tópico, foram demonstrados números 
que indicam a dimensão da exclusão digital 
no Brasil, fator que sempre deve ser levado 
em consideração na formulação de políticas 
públicas para todas as pessoas, devendo ha-
ver soluções para mulheres tanto incluídas 
como excluídas digitais.  

Mencionou-se o prazo de duração do 
Grupo de Trabalho criado pela Portaria n. 
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70/2020, que teve apenas quatro meses de 
existência, mas, como visto, proporcionou 
resultados extremamente significativos, 
indo muito além dos objetivos inicialmen-
te definidos. Diante de um prazo tão curto 
e com um escopo emergencial, certamente 
não havia a menor pretensão de resolver to-
dos os problemas do sistema de proteção à 
mulher vítima de violência doméstica, que 
envolve múltiplos atores e fatores e é uma 
das mais graves feridas sociais do Brasil, de 
tal maneira que faz parecer mero placebo 
todo esse esforço aqui narrado. Prova disso 
é o último Atlas da Violência divulgado, já 
mencionado neste artigo, que mostra que 
os números só aumentam.

Em meio a tais alarmantes números, 
estão muitas vidas femininas perdidas e 
também muitos filhos órfãos do feminicídio 
– para os quais ainda não há um protocolo 
de atendimento definido nacionalmente. É 
uma tragédia brasileira em tendência cres-
cente e que pode ocorrer a qualquer mu-
lher, sem distinção de raça, classe e grau de 
instrução; porém atingindo ainda mais for-
temente as mulheres negras e mais vulne-
ráveis socialmente.

É urgente e necessário que os três 
Poderes, as demais instituições do sistema 
de Justiça e a sociedade civil organizada tra-
tem do assunto com a devida prioridade na 
formulação de políticas públicas pensadas 
em conjunto; orientadas a dados fidedignos, 
bem coletados e inteligentemente estrutu-
rados; e baseadas em instrumentos, como 
audiências públicas e pesquisa empírica – a 
exemplo de grupos focais, que podem ser 
útil para escutar as vivências e necessidades 
específicas de mulheres negras, mulheres 
indígenas, mulheres com deficiência, mu-
lheres refugiadas, mulheres transgênero e 
transexuais.

Quanto ao Poder Judiciário, foram 
lançadas as bases para o plano de trabalho 
mais abrangente, com dezessete tópicos, a 
ser executado em dois anos, que foi apre-
sentado pelas lideranças femininas da ma-
gistratura ao final das atividades do Grupo 
do Trabalho criado pela Portaria n. 70/2020, 
e acolhido pela Presidência do CNJ, ao ins-
tituir a Portaria n. 259/2020, inaugurando 
outra fase na contínua necessidade de aper-
feiçoamento do sistema de proteção às mu-
lheres vítimas de violência doméstica no 
Brasil.
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